Lei do feminicidio no Brasil completa seis anos

No dia 9 de marco de 2015, a Lei do Feminicidio (Lei 13.104/15), entrou em vigor alterando o Cédigo Penal. Ficou
estabelecido que o feminicidio é circunstancia qualificadora do crime de homicidio, ou seja, quando a vitima é morta por
ser mulher.

E importante esclarecer que a Lei do Feminicidio ndo enquadra todos os homicidios cometidos contra as mulheres. O
texto legal prevé situacdes para que seja aplicada a lei, como por exemplo, a violéncia doméstica ou familiar. Quando o
homicidio é praticado pelo cénjuge, parceiro ou outro familiar da vitima. A motivacao deve estar diretamente relacionada
ao género, ou seja, a condicao de mulher.
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